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Projeto de lei nº 443, de 1999

Autor: Deputado Maria do Carmo Piunti - PSDB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa "Adote uma Escola", na Secretaria da Educação.

Parágrafo único - O Programa ajudará na manutenção do prédio e compra de equipamentos para as escolas estaduais.

Artigo 2º - O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios com os Municípios e com entidades da sociedade civil, para dar cumprimento ao disposto nesta lei.

Artigo 3º - A empresa que habilitar-se na qualidade de participante e provedora do programa objeto desta lei, poderá abater os gastos de custeio do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido, até no máximo de 2% (dois por cento).

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

 Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de março de 2003.

_________________________________,                        Presidente

               CELINO CARDOSO

_________________________________,                    1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                    2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA

